
PREFEITUR A MUNICIPAL DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI NR 165. DE 17 DE OU'l:UBRODE 1.961

•Altera as tabelas das taxas sobre os serviços do
cemitério e de emolumentose dá outras providências.

ANTblIOGALDINODEOLIVEIRA.Prefeito :Municipal d, Icém.
Estado de São Paúlo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei.

Faz saber que a C$.maralI/iunicipal decretou e êle promulga
a seguinte lei;

ÇAWTULO I
DAS TAXAS SOBRE OS SERVIÇOS DO CElIIIT&uO. ~Artigo lQ •..As taxas sobre os serviços do cemiterio pas-

sarão a ser cobradas de acôrdo coma seguinte classitic~ção. .'
, de;:;000, '00

1 - Sepultura perpétua para adulto • • • .' Cr$ 2."gQ,ae-
11 - Idem, para criança até lO (dez) anos de flooyp,,,

idade .'. •'. • • • • • • •• • • •• Cr$ 2-.oeQ;11O?
~~-2fr'fV!B;tet, anos ~-ati~o --Cr$ á..1bo·.oo

-lV--.-.I-àe:lrr,' ···,P0r.2(1.0 ..(vinte)·· anoso..opuaer·iança. o,.
a:t;.ê.·.···J.0 ..(ãez)o'&llOS' ·de·j.QaQ&·''If.' ii" •.. '•. '..• , Cr,$ft.eOOí'C.lO······O

V •..Sepultura comumpara adulto ••••• Cr$ L,~,.oo·
VI •. Sepultura comumpara criança até 10

(ôez) anO$de ida4e.. .,' • •.••.• .: Cr$ . cjOo.oo
VII •. EXJ.1,IDação• • • • • • • • • • • • • • • Cr$ áoo.oo

VIII - Sepultamento em túmulos perpétuos.
a) - Maiores de 10 (dez)ano~ de i~a.de Cr$ ~OO.OO
b) - Menores de lO (dez) anos de idade C;r$ ~oo,oo

§ l1nico - As placas serão cobradas à parte. pelo preço de
custo.

Artigo 20 •• A Pretei tura poderá mandar fazer carneiros no
cemité;rio, cpmrecursos próprios constantes nas dotações o;rçamentárias,
para cessão a.o público, pelo preço de custo, acrescido~ de vinte por ce.Q
to (20~) de administração. '

§ l.1n1co- Além das despesas a que se refere êste artigo, ,
I .

os interessados pagarão ainda as taxas normais previstas no artigo 10 .:
<

desta,.lei.
Artigo 30 -Tôdas as taxas aludida.s neste Capítulo esta .•.

rio sujeitas ao ac;réscimo da Quota ~P;revidêneia., devida ao Funtol1ni-
co de Previdência. Social. il,lstituido pelo Decreto-le1 Federal ng 1.835,
de 6•.8-1945.' .

CAPlTUI"O 11
DOS ElllOLUliENfOS

Artigo 4R •• Os emolumentosdevidos ao .Iunielpio s.•rio ar ••
,

recadados na conf'ormidadeda seguinte tabela;

(continua flS. 2)
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(Continuação)
1 •..ALvAR!S&

a) para alinhamento e nivelamento • •
b) para aprova~ão de planta • • • • •
c) •..para modificação de pãa.nta • • •. ,
d) ~ para construção de prédio ••••
e) •..para re~onstrucã.o de prédio com'm.2,

dificaçoes • • • • • • • • • • • •

...Fls. 2 ...

Gr$c4oo,oo
Cr$..aOO,Oo
Cr$j~.Oo
Cr~OO.OO

Cr$/c1>O;OO'
f) - para abertura de estabelecimento ~

dustriais, comerciais e similares. Cr$l6bo,oo
g) •..para funcionamento de circos ou paz

ques, por temporada. • • • •• • Cr$~.oo
h) - para outros fins não especificados Cr$olOO,OO

11 •..Atestados. certidões ou declarações emgeral, exce-
to as negativas para escritura, inventários e outros atos, extraid~s
ou não de arquivos', livros ou documentesmunicipais de qualquer natu-
reza:

" "" 'a) - por folha ate 33 linh.as •• , • •
•• •b) - sobre o que exceder, por· folha ou

fração • • • • • • • • •••••
c) •..buscas, por ano, além das taxas

das letras "a" e "b" • • • •• •

Cr$ 1<90,00

Cr$ -.2Õ;00

Cr$ SO,vO20,9°
'.'" -,.....,....., -..
...Certidoes negativas para fi;ns diversos;

a) - de imóvel urbano • • • • '" •
b) ...de ~móvel rural até 100 hectares
c) -idem . de mais de 100 até 1.000 hae

tares '. • • • • • '. I • • • •• .:.:. Cr$t'~Õô"J
Cr~§6Ô~8fId) ... idem, de mais de 1.000 hectares •

e) - de estabelecimentos comerciais ,
industriais e similares •••••

IV - Requerimentos e petições emgeral (pro-
tocolo) • • • • • I I • •• ....,

V •..Transferências emgeral, inclusive de
veiculos motorizados • • • • • • • • •

VI ...Vistorias emgeral • • • • • • • I • •

Artigo 5" ...As certidões previstas nos incisos il e 111
do artigo ant.erior, quando se referirem a mais de uma.pessoa ou propri§.
dade, serão"'cobradas como acréscimo de 5~ (cinquenta por 'cento) sô•..
bre a presente tabela, por rei'erência que contiverem.

~.Artigo 6" •• Ficam isentos de emolumentostodos os atos e
papéis de caráter runeronaí., dos servidores municipais.

Axtigo 7ft •• Tôda expedição de guia ou talão está suJeita
" "1

111

(continua fls. 3)

~
Cr$ 100,00

S"a:?, tOo
Cr$ 120,00

0900, Qo
Cr$ 100,00

Cr$
50,00

20,00
-sao 00

Cr$ ,50,00
Cr$ ~Õb
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(conclusão)
tuJ,oo

à taxa fixa de Cr$3,OO (três cruzeiros) cobrada a titulo de "even ~
tuais". ~

liArtigo 10- Estalei entrará em.vigor no dia 1'1 de ja-
neiro de 1.962, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Icém, 17 de outubro de 1.961.

~eouve1ra
Prefeito Municipal

\Registrada e publicada na Secretaria ga Prefeitura Municipal e afixa-
da no local de costume, em.data sup~a.-

.~:
e~/?6ec.retário ~

(projeto de lei nQ 20161)


